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1. INTRODUÇÃO

Sr. Secretário,

Considerando o disposto nos artigos 148, §§ 4º e 6º e 238-C da Resolução TCE-

MT  nº  14/2007,  as  diretrizes  estabelecidas  no  Plano  Anual  de  Fiscalização  de  2017  e  as 

determinações  constantes  nas  decisões  deste  Tribunal,  apresenta-se  o  resultado  da  análise 

efetuada  acerca  do  cumprimento  dos  requisitos  de  transparência  ativa  no  âmbito  da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.

A  fiscalização  teve  por  objetivo  verificar  o  atendimento  das  determinações 

constantes  dos  Acórdãos  441/2016-TP  e  239/2016-TP  que  deu  origem  e  homologou, 

respectivamente, os compromissos constantes do Termo de Ajustamento de Gestão - TAG nº 

37/2016/LAI, e avaliar a conformidade do Portal Transparência do Poder Executivo Municipal em 

relação ao cumprimento dos requisitos de transparência ativa definidos pela Lei 12.527/11 (LAI), 

Lei 101/00 (LRF) e Lei 13.019/14.

A clausula quarta do TAG nº 37/2016,  informa que o prazo para o cumprimento dos 

compromissos acordados por parte da Prefeitura Municipal era de 12 (doze) meses a partir da 
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publicação do termo no Diário Oficial de Contas, ou seja, o prazo iniciou-se em 13/05/2016 e 

findou em 13/05/2017, pois não houve prorrogação.

A análise foi realizada no Portal Transparência acessado por meio do endereço 

http://www.sorriso.mt.gov.br/portal, em 08 de março de 2018.

Os  itens  de  verificação  do  cumprimento  da  Lei  de  Acesso  à  Informação, 

considerando a Resolução Normativa TCE-MT 23/2017 e o prazo para implementação serão 

objeto de análise em momento oportuno, em processo de Acompanhamento.

2. ACHADOS DE AUDITORIA

Segue  o  resultado  da  análise  das  providências  adotadas  pelo  Gestor  em 

cumprimento a execução do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 37/2016/LAI.

Os itens foram detalhados considerando a especificação da cláusula 3 .a do TAG nº 

37/2016, documento nº 78013/2016/2016 – autos digitais TCE, que contempla o compromisso 

assumido pelo gestor.

Apresenta-se  a  seguir  a  análise  técnica  quanto  a  verificação  do  respectivo 

cumprimento.

2.1 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

I  –  Divulgar  as  peças  orçamentárias  e  as  informações  relativas  à 
implementação,  acompanhamento  e  resultado  dos  programas,  projetos  e 
ações.

Dispositivo Normativo:
Lei Complementar nº 101/00, art. 48, c/c Lei nº 12.527/11, art. 8º, § 1°, V e cláusula 3ª do TAG nº 

37/2016 

Resumo do Achado
Ausência  de  divulgação  das  peças  orçamentárias  e  as  informações  relativas  à 
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implementação, acompanhamento e resultado dos programas, projetos e ações.NA01

Situação encontrada
Em consulta ao Portal Transparência do município de Sorriso, efetuada em 09 de 

março de 2018, verificou-se que não foi cumprido o acordo firmado quanto a divulgação das peças 

orçamentárias e das informações relativas à implementação, acompanhamento e o resultado dos 

programas, projetos e ações (Anexo 1 – Figura 01).

Responsável 1: ARI GENÉSIO LAFIN – ORDENADOR DE DESPESA 
PERIODO – 01/01/2017 a 31/12/2017.

Conduta do responsável
Não divulgar no Portal Transparência do município as peças orçamentárias e as 

informações relativas à implementação, acompanhamento e resultado dos programas, projetos e 

ações.

Nexo de causalidade do responsável
A não divulgação no Portal Transparência do município das peças orçamentárias e 

as informações relativas à implementação, acompanhamento e resultado dos programas, projetos 

e  ações  caracteriza  descumprimento  da  Lei  de  Acesso  à  Informação e  da  determinação  da 

adoção de medidas corretivas constantes no Acórdão TCE-MT 441/2016-TP, que homologou o 

TAG 37/2016/LAI.

Culpabilidade do responsável

É razoável exigir do gestor o cumprimento das determinações exaradas pelo TCE-

MT considerando que  houve o  comprometimento  da  Administração  Municipal  de  implementar 

medidas corretivas visando a divulgação de informações obrigatórias previstas na LAI, conforme 

TAG firmado.

II -  Permitir a gravação dos relatórios de receita em formatos editáveis, tais 
como planilhas  eletrônicas  e  de  texto,  de  modo a  facilitar  a  análise das 
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informações. 

Em consulta ao Portal Transparência do Município de Sorriso, constatou-se que há 

ferramentas que permitem a gravação dos relatórios de receita em formatos editáveis, planilhas 

eletrônicas e de texto.

2.2. PRESTAÇÃO DE CONTAS

I – Divulgar o relatório de Gestão Fiscal e o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária,  com  as  atualizações,  até  o  mês  subsequente  à  sua 
elaboração.

O Portal Transparência disponibiliza, por exercício financeiro, todos os anexos do 

Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária,  bem  como  o  respectivo  comprovante  da 

publicação oficial.

2.3. TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

I  –  Divulgar  o  registro  de  quaisquer  repasses  ou  transferências  ou 
transferências  de  recursos  financeiros,  identificando  os  valores,  órgãos, 
entidades ou organizações beneficiadas e a data do registro

Em  consulta  ao  Portal  Transparência,  constatou-se  que  há  disponibilização  da 

relação  atualizada  e  detalhamento  dos  repasses  ou  transferências  concedidas  por  meio  de 

convênios,  parcerias  ou  instrumentos  congêneres,  contendo,  no  mínimo,  as  seguintes 

informações: tipo do instrumento, número do instrumento, entidade beneficiada, data de início, 

data de encerramento, situação, objeto, valor conveniado e valor transferido. 

II -  Atualizar mensalmente as informações de repasses e transferências, 
até no máximo o final do mês subsequente à geração dos dados 

Em consulta ao Portal  Transparência,  constatou-se que há disponibilização das 

informações de repasses e transferências, até no máximo o final do mês subsequente à geração 

dos dados.
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III - Permitir a gravação dos relatórios da receita em formatos editáveis, tais 
como  planilhas  eletrônicas  e  texto,  de  modo  a  facilitar  a  análise  das 
informações.

O Portal Transparência possibilita a gravação das informações sobre convênios, 

parcerias e instrumentos congêneres em diversos formatos eletrônicos, inclusive editáveis. 

2.4. RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

I  –  Apresentar  a  receita  prevista,  permitindo  a  consulta  por  mês  e  por 
exercício, com totais mensais e acumulados para o período pesquisado.

Em consulta ao Portal Transparência do Município de Sorriso, constatou-se que há 

disponibilização de acesso à consulta por mês e por exercício.

II – Apresentar a receita arrecadada, permitindo a consulta por mês e por 
exercício, com totais mensais e acumulados para o período pesquisado.

Em consulta ao Portal Transparência do Município de Sorriso, constatou-se que há 

disponibilização de acesso à consulta por mês e por exercício, com totais mensais e acumulados 

para o período pesquisado.

III – Atualizar mensalmente as informações de receita, até no máximo o final 
do mês subsequente à geração dos dados.

Na verificação, no Portal Transparência do Município de Sorriso, constatou-se que 

há disponibilização de informação sobre a arrecadação da receita em tempo real, até o primeiro 

dia útil subsequente à data do registro contábil.

IV – Permitir a gravação dos relatórios de receita em formatos editáveis, tais 
como  planilhas  eletrônicas  e  texto,  de  modo  a  facilitar  a  análise  das 
informações.  

O Portal Transparência possibilita a gravação das informações sobre receita pública 

em diversos formatos eletrônicos, inclusive editáveis. 

5/24

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U0LSA.



2.5. DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

I -  Divulgar os relatórios de execução da despesa,  de modo a permitir  a 
consulta por mês e exercício, com demonstrativos dos valores empenhados, 
liquidados, pagos e do total acumulado. 

O Portal Transparência disponibiliza informação em nível sintético e analítico da 

despesa orçamentária por unidade orçamentária, função, subfunção, programa, ação, natureza da 

despesa  e  fonte  de  recursos,  contendo  o  orçamento  inicial,  o  orçamento  atualizado,  o  valor 

empenhado, o valor liquidado e o valor pago. 

II – Não identificação do bem fornecido ou serviço prestado relativo a cada 
despesa. 

O Portal Transparência disponibiliza os empenhos realizados com a descrição do 

bem fornecido ou do serviço prestado. 

2.6. CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

I  –  Divulgar  a  íntegra  das  licitações  e  seus  documentos,  incluindo,  no 
mínimo:  cotações,  pareceres,  propostas  de  preços,  atas  das  sessões, 
adjudicações e homologações.

Dispositivo Normativo
Clausula 3.2 - TAG 37/2016/LAI

Art. 8.o, parágrafo 1.o, I e § 2º - Lei 12.527/2011. 

Lei Complementar nº 101/00, art. 48, § 1º, II, c/c art. 48-A, I, c/c Decreto nº 7.185/10, art. 7º, I 

Resumo do Achado
Não divulgação na íntegra das licitações e seus documentos, incluindo, no mínimo: 

cotações,  pareceres,  propostas  de  preços,  atas  das  sessões,  adjudicações  e  homologações. 

NA01.
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Situação Encontrada

Em consulta ao Portal Transparência do município de Sorriso, efetuada em 10 de 

março de 2018, verificou-se que há divulgação das licitações, porém não há disponibilização as 

informações pactuadas no Termo de Ajustamento de Conduta nº 37/2016 (Anexo I – Figura 3) 

disposto na cláusula terceira que diz:

Item . Licitações:

I -  Divulgar a íntegra das licitações e seus documentos, incluindo, no mínimo: 
cotações, pareceres, propostas de preços, atas das sessões, adjudicações e 
homologações. (grifamos).

Responsável 1: ARI GENÉSIO LAFIN – ORDENADOR DE DESPESA 
PERIODO – 01/01/2017 a 31/12/2017.

Conduta do responsável
Não divulgar no Portal Transparência do Município a íntegra das licitações e seus 

documentos, incluindo, no mínimo: cotações, pareceres, propostas de preços, atas das sessões, 

adjudicações e homologações.

Nexo da causalidade do responsável
A não divulgação no Portal Transparência do município da íntegra das licitações e 

seus  documentos,  incluindo,  no  mínimo:  cotações,  pareceres,  propostas  de preços,  atas  das 

sessões,  adjudicações  e  homologações caracteriza  descumprimento  da  Lei  de  Acesso  à 

Informação e da determinação da adoção de medidas corretivas constantes no Acórdão TCE-MT 

441/2016-TP, que homologou o TAG 37/2016/LAI.

Culpabilidade do responsável
É razoável exigir do gestor o cumprimento das determinações exaradas pelo TCE-

MT considerando que  houve o  comprometimento  da  Administração  Municipal  de  implementar 
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medidas corretivas visando a divulgação de informações obrigatórias previstas na LAI, conforme 

TAG firmado.

2.7. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

I – Divulgar a íntegra dos contratos celebrados, acompanhados dos seus 
respectivos aditivos, quando existirem.

O  Portal  Transparência  disponibiliza  relação  atualizada  e  detalhamento  dos 

contratos  administrativos  e  respectivos  termos  aditivos,  contendo,  no  mínimo,  as  seguintes 

informações:  número,  data  de  início,  data  de  encerramento,  nome  do  contratado,  órgão 

contratante, objeto e valor. 

2.8 . GESTÃO DE PESSOAS

I – Divulgar a relação do servidores cedidos, com indicação do órgão para o 
qual  foi  cedido e  se  a  cessão foi  com ônus ou sem,  bem como do ato 
administrativo correspondente.

O Portal Transparência disponibiliza a janela eletrônica para pesquisa de pessoal 

cedido, porém, conforme demonstrado no Anexo I – Figura 4, não há informações atualizada dos 

servidores cedidos, com indicação do órgão para o qual foi cedido e se a cessão foi com ou sem 

ônus, bem como do ato administrativo correspondente de pessoal cedido no exercício de 2017.

Dispositivo Normativo
Claúsula 3.2 - TAG 37/2016/LAI

Art. 8.o, parágrafo 1.o, I e § 2º - Lei 12.527/2011. 
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Resumo do Achado

Ausência  de  informações  atualizadas  no  Portal  Transparência  dos  servidores 

cedidos para outros órgãos e se a cessão foi com ou sem ônus.

Situação Encontrada
Em análise no Portal Transparência do Município de Sorriso constatou-se que há a 

janela eletrônica para pesquisa de pessoal cedido, porém, conforme demonstrado no Anexo I – 

Figura  4,  não  há  disponibilização  de  informações  atualizadas  dos  servidores  cedidos,  com 

indicação do órgão para o qual foi cedido e se a cessão foi com ou sem ônus, bem como do ato 

administrativo correspondente de pessoal  cedido tanto em exercícios anteriores,  e que ainda 

estão ativos, quanto no exercício de 2017.

Ressalta-se que conforme demonstrado no Anexo 1 – Figura 5,  constatou-se que 

houveram cessão de pessoal à outros órgãos, portanto, confirmando que houve descumprimento 

do estabelecido na clausula terceira do TAG nº 37/2016/LAI.

Responsável 1: ARI GENÉSIO LAFIN – ORDENADOR DE DESPESA 
PERIODO – 01/01/2017 a 31/12/2017.

Conduta do responsável
Não disponibilizar no Portal Transparência do Município, informações  atualizadas 

dos servidores cedidos, com indicação do órgão para o qual foi cedido e se a cessão foi com ou 

sem ônus, bem como do ato administrativo correspondente de pessoal cedido tanto em exercícios 

anteriores, e que ainda estão ativos, referente ao exercício de 2017.

Nexo da causalidade do responsável
A  não  disponibilização  no  Portal  Transparência  do  município  de  informações 

atualizadas dos servidores cedidos, com indicação do órgão para o qual foi cedido e se a cessão 

foi com ou sem ônus, bem como do ato administrativo correspondente de pessoal cedido tanto em 

exercícios anteriores, e que ainda estão ativos, caracteriza descumprimento da Lei de Acesso à 

Informação e da determinação da adoção de medidas corretivas constantes no Acórdão TCE-MT 
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441/2016-TP, que homologou o TAG 37/2016/LAI.

Culpabilidade do responsável
É razoável exigir do gestor o cumprimento das determinações exaradas pelo TCE-

MT considerando que  houve o  comprometimento  da  Administração  Municipal  de  implementar 

medidas corretivas visando a divulgação de informações obrigatórias previstas na LAI, conforme 

TAG firmado.

II – Divulgar a relação dos servidores recebidos em cessão, com indicação 
do órgão de origem e se a cessão foi com ônus ou sem ônus, bem como o 
ato administrativo correspondente,

O  Portal  Transparência  não  disponibiliza  relação  atualizada  dos  servidores 

recebidos em cessão, com indicação do órgão de origem e se a cessão foi com ou sem ônus e o 

ato administrativo correspondente.

Dispositivo Normativo
Clausula 3.2 - TAG 37/2016/LAI

Art. 8.o, parágrafo 1.o, I e § 2º - Lei 12.527/2011. 

Resumo do Achado
Ausência  de  informações  atualizadas  dos  servidores  recebidos  em  cessão  de 

outros órgãos, com indicação do órgão de origem e se a cessão foi com ônus ou sem ônus, bem 

como o ato administrativo correspondente, no Portal Transparência do município.

Situação Encontrada
Em análise no Portal Transparência do Município de Sorriso constatou-se que há a 

janela  eletrônica  para  pesquisa  de  pessoal  recebido  em  cessão  de  outros  órgãos,  porém, 

conforme demonstrado no Anexo I – Figura 4, não há disponibilização de informações atualizada 

dos servidores recebidos em cessão,  com indicação do órgão para o qual  foi  cedido e se a 

cessão  foi  com  ou  sem  ônus,  bem  como  do  ato  administrativo  correspondente de  pessoal 

recebido tanto em exercícios anteriores, e que ainda estão ativos, referente ao exercício de 2017.
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Ressalta-se que conforme demonstrado  no Anexo 1 – Figura 5,  constatou-se que 

houveram o ingresso de servidores cedidos de outros órgãos, portanto, confirmando que houve 

descumprimento do estabelecido na clausula terceira do TAG nº 37/2016/LAI.

Responsável 1: ARI GENÉSIO LAFIN – ORDENADOR DE DESPESA
PERIODO – 01/01/2017 a 31/12/2017.

Conduta do responsável
Não disponibilizar no Portal Transparência do Município, informações  atualizadas 

dos servidores recebidos em cessão de outros órgãos, com indicação do órgão de origem cedido 

e se a cessão foi com ou sem ônus, bem como do ato administrativo correspondente de pessoal 

recebido de outros órgãos, tanto em exercícios anteriores, e que ainda estão ativos, referentes ao 

exercício de 2017.

Nexo da causalidade do responsável
A  não  disponibilização  no  Portal  Transparência  do  município  de  informações 

atualizadas dos servidores recebidos de outros órgãos, com indicação do órgão de origem e se a 

cessão  foi  com  ou  sem  ônus,  bem  como  do  ato  administrativo  correspondente de  pessoal 

recebido, tanto em exercícios anteriores, que ainda estão ativos, caracteriza descumprimento da 

Lei de Acesso à Informação e da determinação da adoção de medidas corretivas constantes no 

Acórdão TCE-MT 441/2016-TP, que homologou o TAG 37/2016/LAI.

Culpabilidade do responsável

É razoável exigir do gestor o cumprimento das determinações exaradas pelo TCE-

MT considerando que  houve o  comprometimento  da  Administração  Municipal  de  implementar 

medidas corretivas visando a divulgação de informações obrigatórias previstas na LAI, conforme 

TAG firmado.
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III  -  Disponibilizar  ferramenta de pesquisa,  como permissão para consulta por 

CPF, nome ou parte do nome do servidor, de forma direta, sem a necessidades 

de realizar download dos arquivos, a exemplo do Poder Executivo Federal.

Dispositivo Normativo
Claúsula 3.2 - TAG 37/2016/LAI

Art. 8.o, parágrafo 1.o, I e § 2º - Lei 12.527/2011. 

Resumo do Achado
Não disponibilização de ferramenta que permita a consulta por CPF, nome ou parte 

do nome do servidor, de forma direta, sem a necessidades de realizar download dos arquivos, a 

exemplo do Poder Executivo Federal.

Situação encontrada
Em consulta ao Portal Transparência do município de Sorriso, efetuada em 10 de 

março de 2018, verificou-se que não está disponibilizada a ferramenta que permita a consulta por 

CPF, nome ou parte do nome do servidores,  de forma direta,  sem a necessidade de realizar 

download dos arquivos.

Ressalta-se que não há essa ferramenta,  conforme demonstrado no Anexo 1 – 

Figura 05 – o que há é um quadro demostrativo de quantidade de servidores, comissionados, 

efetivos e contratados, concluindo-se que não foi cumprido o pactuado no TAG nº 37/2016.

Responsável 1: ARI GENÉSIO LAFIN – ORDENADOR DE DESPESA 
PERIODO – 01/01/2017 a 31/12/2017.

Conduta do responsável
Não disponibilizar no Portal  Transparência do Município ferramenta de pesquisa, 

com permissão para consulta por CPF, nome ou parte do nome do servidor, de forma direta, sem 

a necessidades de realizar download de arquivos.
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Nexo da causalidade do responsável
A não  disponibilização  no  Portal  Transparência  do  município  da  ferramenta  de 

pesquisa, com permissão para consulta por CPF, nome ou parte do nome do servidor, de forma 

direta, sem a necessidades de realizar download dos arquivos, caracteriza descumprimento da Lei 

de Acesso à  Informação e  da determinação da adoção de medidas corretivas  constantes  no 

Acórdão TCE-MT 441/2016-TP, que homologou o TAG 37/2016/LAI.

Culpabilidade do responsável
É razoável exigir do gestor o cumprimento das determinações exaradas pelo TCE-

MT considerando que  houve o  comprometimento  da  Administração  Municipal  de  implementar 

medidas corretivas visando a divulgação de informações obrigatórias previstas na LAI, conforme 

TAG firmado.

3. CONCLUSÃO

A partir  da análise efetuada,  verificou-se que a Prefeitura Municipal  Sorriso não 

atendeu os requisitos legais de transparência ativa estabelecidos na clausula terceira do TAG nº 

37/2016, conforme demonstrado nos documentos constantes no Anexo I – Figuras de 01 a 04.

Relacionam-se  a  seguir  os  achados  de  auditoria  correspondentes  ao  não 

cumprimento  dos  requisitos  de  Transparência  Ativa  contemplados  no  monitoramento  do  TAG 

37/2016/2016/LAI.

Responsável 1: ARI GENÉSIO LAFIN – ORDENADOR DE DESPESA
PERIODO – 01/01/2017 a 31/12/2017.

NA01 Descumprimento de determinações com prazo, exaradas pelo TCE-MT em 
decisões singulares e acórdãos (art. 262, parágrafo único da Resolução 14/2007 – 
RITCE).

1.1  Ausência  de  divulgação  das  peças  orçamentárias  e  as  informações 

relativas  à implementação,  acompanhamento  e  resultado dos programas, 

projetos e ações;
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1.2 Não Divulgação na íntegra das licitações e seus documentos,  incluindo,  no 

mínimo: cotações, pareceres, propostas de preços, atas das sessões, adjudicações 

e homologações. 

1.3  Ausência  de  informações  atualizadas  dos  servidores  cedidos  para  outros 

órgãos, bem como se a cessão foi com ou sem ônus.

1.4 Ausência de informações atualizadas dos servidores recebidos em cessão de 

outros órgãos, com indicação do órgão de origem e se a cessão foi com ônus ou 

sem ônus, bem como o ato administrativo correspondente.

1.5 Não disponibilização de ferramenta que permita a consulta por CPF, nome ou 

parte  do  nome  do  servidor,  de  forma  direta,  sem  a  necessidades  de  realizar 

download dos arquivos, a exemplo do Poder Executivo Federal.

3.1. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

.
Propõe-se a citação do responsável, senhor  ARI GENÉSIO LAFIN – ORDENADOR 

DE DESPESA da Prefeitura Municipal de Sorriso – Período – 01/01/2017 a 31/12/2017, para 

apresentar  defesa em face dos fatos apontados no presente relatório  de  monitoramento,  nos 

termos dos artigos 140 e 256 da Resolução Normativa 14/2007.

É o relatório.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA 4ª RELATORIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 14 de março de 2018

ULISSES DA FRANCA CARNEIRO LEAO
TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO
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COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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ANEXO
MONITORAMENTO - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - PREFEITURA

MUNICÍPIO DE SORRISO - EXERCÍCIO 2017

ANEXO 1 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - CHECK LIST - PODER EXECUTIVO

FIGURA 1 - Planejamento e Orçamento
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Fonte:  Portal  Transparência  da  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso.  Disponível  em 
http://www.sorriso.mt.gov.br/portal . Acesso em 09 mar 2018.
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FIGURA 2 -  Prestação de Contas - Licitações

Fonte:  Portal  Transparência  da  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso.  Disponível  em 
http://www.sorriso.mt.gov.br/portal . Acesso em 09 mar 2018.
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FIGURA 03 – Contratações Públicas

Fonte:  Portal  Transparência  da  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso.  Disponível  em 
http://www.sorriso.mt.gov.br/portal . Acesso em 09 mar 2018.
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FIGURA 04 – Gestão de Pessoas

Fonte: 
Sistema APLIC. Prefeitura Municipal de Sorriso. Informes mensais/Pessoal/Outras consultas de 
pessoal/pessoal a disposição de outros órgãos/e recebidos de outros órgãos. Exercício de 2017.

Fonte:  Portal  Transparência  da  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso.  Disponível  em 
http://www.sorriso.mt.gov.br/portal . Acesso em 09 mar 2018.
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FIGURA 04 – Gestão de Pessoas

Fonte: Portal  Transparência  da  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso.  Disponível  em 
http://www.sorriso.mt.gov.br/portal . Acesso em 09 mar 2018.
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FIGURA 04 – Gestão de Pessoas

Fonte:  Portal  Transparência  da  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso.  Disponível  em 
http://www.sorriso.mt.gov.br/portal . Acesso em 09 mar 2018.
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FIGURA 05 -  SERVIDORES CEDIDOS E RECEBIDOS EM CESSÃO
SERVIDORES MUNICIPAIS ENCONTRAM-SE CEDIDOS -  2018

MATRÍCULA NOME CARGO CEDIDOS PARA 
ÓRGÃO/LOCAL

INICIO DA 
CEDENCIA

COM 
ÔNUS 
PARA 

CEDENTE

COM ÔNUS 
PARA 

CESSIONÁRI
O

REEMBOLS
O PARA 

/CEDENTE/ 
CESSIONÁ

RIO

725 LAIDI MARIA 
LOUREIRODE LIMA Desenhista

Secetaria de 
Estado de Meio 

Ambiente
05/05/12 NÃO SIM SIM

1393 HERCULES PEREIRA 
GIULIANI Engenheiro Civil

Convenio com 
Estado – SEM 

ONUS
03/07/09 NÃO SIM NÃO

124 LENIRA ARSEGO Técnico 
Administrativo I

CAT - CLUB 
AMIGOS DA 

TERRA
10/12/04 SIM NÃO NÃO

4761 JULIANE FALINSKI 
STEDILE

Técnico 
Administrativo I TER - 36° 25/02/16 SIM NÃO NÃO

4762 EDUARDO KOVALESKI Técnico 
Administrativo I TRE - 36° 25/02/16 SIM NÃO NÃO

662 MILNY APARECIDA M 
SARAIDA DOS SANTOS

Técnico 
Administrativo I TER - 36º 28/03/16 SIM NÃO NÃO

73 MARLETH DA CUNHA 
MENESES

Técnico 
Administrativo I TRE – 43ª 25/11/09 SIM NÃO NÃO

283
NILDETE MARIA 
LAMONICA DOS 

SANTOS

Auxiliar 
Administrativo TRE – 43ª 25/11/09 SIM NÃO NÃO

74 RAQUEL CAETANO 
DOS SANTOS VAILATTI

Técnico 
Administrativo I TRE – 43ª 19/02/15 SIM NÃO NÃO

3691 SINTHIA GARDENY 
MENDES PEREIRA

Técnico 
Administrativo I TRE – 43 ª 19/02/15 SIM NÃO NÃO

706 ZILDA BESSA DA SILVA Zeladora Agencia Reg. Do 
Trabalho 15/03/10 SIM NÃO NÃO

155 MARIA NEUZA DA 
ROCHA

Auxiliar 
Administrativo

Agencia Reg. Do 
Trabalho 01/05/17 SIM NÃO NÃO

103 BELONI BRUNORO Técnico 
Administrativo I

CAMARA 
MUNICIPAL 01/03/17 SIM NÃO NÃO

163 PAULA RENATA LIMA 
CAMPOS

Técnico 
Administrativo II

CAMARA 
MUNICIPAL 01/02/17 SIM NÃO NÃO

553 CAMEM TEREZINHA 
WELTER

Prof Educ 
Básica - 

Pedagogia 40 
hs/sem

CAMARA 
MUNICIPAL 01/02/17 SIM NÃO NÃO

586 Edianinha Salete Gheller 
Turra

Técnico 
Administrativo II

SINSEMS - 
SINDICATO DOS 

SERVIDORES 
MUNICIPAIS

01/01/10 SIM NÃO NÃO

71 Jucineide alves dos 
Santos

Técnico 
Administrativo I

SINSEMS - 
SINDICATO DOS 

SERVIDORES 
MUNICIPAIS

09/02/15 SIM NÃO NÃO

23/24

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U0LSA.



MATRÍCULA NOME CARGO CEDIDOS PARA 
ÓRGÃO/LOCAL

INICIO DA 
CEDENCIA

COM 
ÔNUS 
PARA 

CEDENTE

COM ÔNUS 
PARA 

CESSIONÁRI
O

REEMBOLS
O PARA 

/CEDENTE/ 
CESSIONÁ

RIO

1420 Maria Ivete Katsue Saito Odontóloga

SINSEMS - 
SINDICATO DOS 

SERVIDORES 
MUNICIPAIS

01/01/08 SIM NÃO NÃO

2576 Camila Emanuelle Cappi Odontóloga

SINSEMS - 
SINDICATO DOS 

SERVIDORES 
MUNICIPAIS

01/01/09 SIM NÃO NÃO

SERVIDORES RECEBIDOS EM CEDENCIA

MATRÍCULA NOME CARGO ÓRGÃO DE 
ORIGEM

INICIO DA 
CEDENCIA

COM 
ÔNUS 
PARA 

CEDENTE

COM ÔNUS 
PARA 

CESSIONÁRI
O

REEMBOLS
O 

CEDENTE/ 
CESSIONÁ

RIO

MARCIO JOSÉ DA 
SILVA 

Enfermeiro - 
SEC SAÚDE

PREFEITURA 
MUN NOVA 

UBIRTÃ
02/05/17 NÃO SIM SIM

LUCIANA AZEVEDO Enfermeira - 
SEC SAÚDE

PREFEITURA 
MUN IPIRANGA 

DO NORTE
02/05/17 NÃO SIM SIM

Fonte: Dados obtidos no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sorriso. 
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